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Coeficiente de 

Variação (CV)

Serviço composto por equipamento para proteção de perímetro do tipo 

NGFW com SD-WAN - Tipo I (Concentrador)
unidade 2 43.516,00 55.788,60 27.850,00 25.309,40 27.000,00 25.309,40 50.618,80 3.037.128,00 27.425,00 54.850,00 3.291.000,00 30.918,85 61.837,70 3.710.262,00 35892,80 13320,41 R$ 22.572,39 R$ 49.213,21 37,11%

Serviço composto por equipamento para proteção de perímetro do tipo 

NGFW com SD-WAN - Tipo II (Unidades Remotas)
unidade 1 1.668,00 2.138,97 5.690,00 5.303,52 5.520,00 2.138,97 2.138,97 128.338,20 5.411,76 5.411,76 324.705,60 4.663,12 4.663,12 279.787,20 4064,10 1984,11 R$ 2.079,99 R$ 6.048,21 48,82%

Serviço composto por equipamento para proteção de perímetro do tipo 

NGFW com SD-WAN - Tipo III (Unidades Remotas)
unidade 3 1.668,00 2.138,97 4.230,00 3.934,42 4.100,00 2.138,97 6.416,91 385.014,60 4.017,21 12.051,63 723.097,80 3.600,85 10.802,55 648.153,00 3214,28 1212,65 R$ 2.001,63 R$ 4.426,93 37,73%

Serviço composto por equipamento para proteção de perímetro do tipo 

NGFW com SD-WAN - Tipo IV (Unidades Remotas)
unidade 12 1.168,00 1.326,45 3.360,00 3.125,29 3.300,00 3.125,29 37.503,48 2.250.208,80 3.300,00 39.600,00 2.376.000,00 3.261,76 39.141,12 2.348.467,20 2455,95 1108,19 R$ 1.347,76 R$ 3.564,14 45,12%

Serviço composto por Gerência centralizada, logs, eventos e relatórios 

para equipamentos de proteção de perímetro com SD-WAN.
unidade 1 57.744,00 74.835,36 89.650,00 85.559,84 88.000,00 57.744,00 57.744,00 3.464.640,00 85.559,84 85.559,84 5.133.590,40 79.157,84 79.157,84 4.749.470,40 79157,84 13289,95 R$ 65.867,89 R$ 92.447,79 16,79%

154.422,16 9.265.329,60 197.473,23 11.848.393,80 195.602,33 11.736.139,80

EMPRESAS

VALOR TOTAL MENSAL E PARA 5 ANOS (para 60 meses), respectivamente

2

3

  GRUPO ÚNICO

Limite para saneamento (25%)

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - DILEO

SEÇÃO DE COMPRAS E APOIO AO REQUISITANTE - SECAR

PROCESSO N.º 006718/25-00.082 - Contratação de empresa especializada em segurança cibernética para prestação de Serviço Gerenciado de Segurança da Informação, composta por equipamento para proteção de 

perímetro do tipo NGFW com SD-WAN, suporte e garantia pelo período de 60 meses, pelo Sistema de Registro de Preços.

( X )

(   ) 

(   ) 

( X ) 

LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO: Lei nº 4.133/ 2021.

DISPENSA ELETRÔNICA: Lei nº 14.133/ 2021, Ato Normativo STM nº 713/ 2024, Instrução Normativa SEGES nº 67/ 2021.

Contratação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), inciso I, Art. 48, LC nº 123/ 2006.

Contratação pelo Sistema de Registro de Preços: Decreto nº 11.462 /2023.

ITEM

1

OBSERVAÇÕES:

1 – Nas situações em que o Coeficiente de Variação (CV)¹ foi superior a 25%, foram desconsiderados para cálculo do MENOR VALOR UNITÁRIO, da MEDIANA DO VALOR UNITÁRIO e da MÉDIA DO VALOR UNITÁRIO todos os preços cuja diferença, em módulo, 

em relação à MÉDIA de todos os valores foi superior ao DESVIO PADRÃO de todos os valores, ou seja, os valores fora do intervalo [MD-DP;MD+DP] foram desconsiderados.

4

5
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ITEM

5- Considerando o vulto da contratação, foi verificado a relação dos socios das empresas, que enviaram propostas (cotação) neste processo, para mitigar qualquer o risco de combinação de preços entre os fornecedores. Assim, verificou-se que as empresas 

relacionados neste Mapa não são do mesmo grupo, conforme o documento: SICAF - Composição Societária - das propostas anexas ao processo (4500637). 

3 – Eliminadas as possíveis distorções por meio do uso do DESVIO PADRÃO, sugere-se o uso da MÉDIA como valor de referência para o processo contratação. 

2 – Para a presente contratação, não obteve preços de internet nem preços públicos em face da especificidade do objeto. Ainda, ressalta-se o Memorando COTEC (4448346), da área-técnica demandante, a qual apresentou a seguinte justificativa pela não 

obtenção de preço público, sendo:

"Adicionalmente, cumpre justificar que a estimativa de preço teve como base, exclusivamente, as 5 (cinco) propostas formais de empresas especializadas, anexas ao processo. Embora a pesquisa de mercado tenha identificado contratações com objetos 

semelhantes em outros órgãos públicos, conforme apontado no ETP, os valores praticados nesses contratos não foram aproveitados para a composição do preço de referência. A decisão fundamenta-se na alta personalização do objeto para cada órgão, que 

apresenta variações significativas no dimensionamento, na quantidade e nos tipos de equipamentos, bem como na complexidade das políticas de segurança, tornando a comparação direta de valores inadequada para as necessidades específicas da Justiça 

Militar da União".

¹ – Fonte: Ebook “Formação de preços nas contratações públicas”, 2021, Banco de Preços, Negócios Públicos.

4- Quanto à exigência do inciso VIII, Art. 3º, do Ato Normativo nº 704 (3564814), destaca-se que a escolha dos fornecedores consultados será justificado posteriormnete pela Equipe de Planejamento, conforme alinhamento feito em reunião em 25/08/2025 na 

SECAR, com integrante da Equipe de Planejamento.

                     VIII - justificativa da escolha dos(as) fornecedores(as), no caso de pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 5º deste Ato Normativo.
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